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Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito

Municipal, sob a forma de Projeto de Lei. tendo como objetivo ratificar protocolo de intençôes

firmado entre Municípios brasileiros, com linalidade de adquirir vâcinas para combate à

pandemia do coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.

Presentemente o Projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição

regimental, estândo, sob a responsabilidade desta Relatoiâ, para exame da sua

constitucionalidade e viabilidade regimental.

Aspectos Jurídicosl

Conforme Parecsr Informativo ne 010/2021. do Senhor Assessor Jurídico da

Câmara de Vereadores, qlrffrto ao aspecto fonnal do projeto em si, sem maiores delongas, salvo

mellrcr juízo, destaca-se que o projeto de lei em epígmfe atende aos requisitos legais inerentes a

espécie, contendo no mesmo a sua exposição de motivos.

Coíclusão:

Considerando os fundamentos legais e constitucionais, bem como o ajustc da

matéria àrs normâs formais da técnica legislativa e debate realizado nesta Comissão. a qual se

manifesta favoÉvelmente à tamitação da matéria.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul. 16 de
rfraÍço de 2021
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